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LEI Nº 3.804 DE 11 DE JUNHO DE 2025  
 

EMENTA: Altera dispositivo da Lei nº 704, 
de 18 de julho de 1997, que institui o 
Conselho Municipal de Turismo e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º. O art. 7º da Lei nº 704, de 18 de julho de 1997, alterado pela Lei nº. 2.754, de 
24 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 7º. O Conselho Municipal de Turismo terá a seguinte composição: 

I - Um representante da Secretaria de Turismo; 

II - Um representante da Secretaria de Cultura; 

III - Um representante da Agência Municipal do Meio Ambiente; 

IV - Um representante da Câmara Municipal de Vereadores; 

V - Um representante do Ramo Hoteleiro; 

VI - Um representante das Agências de Turismo; 

VII - Um representante do SEBRAE; 

VIII - Um representante do Ramo Gastronômico; 

IX - Um representante da Câmara de Dirigente Lojistas – CDL; 

X - Um representante da Agência Municipal do Empreendedor – AGE; 

XI - Um representante do Ramo de Artesanato; 

XII - Um representante da Agência de Desenvolvimento Lider Sertão do São 

Francisco Pernambucano – AD LIDER; 

XIII – Um representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – 

SENAC; 

XIV - Associação Integrada do Turismo na RIDE – ASSITUR; 

XV - ⁠Um representante do ramo de empresário do turismo. 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
IM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
et

ro
lin

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
5F

A
-3

21
2-

B
3D

A
-2

6F
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

5F
A

-3
21

2-
B

3D
A

-2
6F

6

Edição 4.176 | Ano 15
12 de junho de 2025

Página 5

LEIS Nº 3.804 , 3.805 , 3.806 , 3.807 .

Certificação Digital: 3YRS7VRT-HTP4K18M-J52S5HIF-IIPHITGS
Versão eletrônica disponível em: http://petrolina.pe.gov.br



  
 
 

2 
 

 
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2025. 
 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.905/2025 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 

atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 

considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

 
 
I) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Altera dispositivo da Lei nº 
704, de 18 de julho de 1997, que institui o Conselho Municipal de Turismo e dá outras 
providências.”. Tombada sob nº 3.804 de 11 de junho de 2025, publique-se, nos 
termos e na forma da lei. 

 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2025. 
 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
IM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
et

ro
lin

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
5F

A
-3

21
2-

B
3D

A
-2

6F
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

5F
A

-3
21

2-
B

3D
A

-2
6F

6

Edição 4.176 | Ano 15
12 de junho de 2025

Página 7

Certificação Digital: 3YRS7VRT-HTP4K18M-J52S5HIF-IIPHITGS
Versão eletrônica disponível em: http://petrolina.pe.gov.br


